
INDICAÇÃO Nº 
4170
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a autorização da construção da marginal de duplicação da Rodovia Armando Salles Oliveira (SP – 322), especialmente no  trecho compreendido entre as Rodovias Brigadeiro Faria Lima e Comendador Pedro Monteleone, passando pelo antigo trevo da Avenida Quito Stamato e o bairro Alto da Boa Vista, através de novo dispositivo de acesso, na Rua dos Barretos, no Município de Bebedouro. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Edson Antonio Pereira – Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

No projeto original de duplicação da Rodovia Armando Salles de Oliveira, no trecho entre os cruzamentos com as Rodovias Brigadeiro Faria Lima e Comendador Pedro Monteleone, se previa a construção de uma Marginal, ligando o bairro Alto da Boa Vista ao novo dispositivo da Rua Barretos, que passaria pelo antigo trevo da Avenida Quito Stamato. A referida obra foi entregue sem a construção da  marginal, o que vem causando grandes transtornos aos moradores dos bairros envolvidos. São muitas as pessoas que se arriscam diariamente, ao atravessar a referida Rodovia e a falta da marginal citada, torna eminente a ocorrência de atropelamentos na região, criando na comunidade uma justificada preocupação.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.    

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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